) . Prefeitura Municipal de Vitéria da Conquista
i  LEI H° 1.076/2001

DISPOE BOBRE A SEGURANCA NAS
AGENCIAS BANCARIAS, CAIXAS
ELETRONICOS € 24 HORAS WNO
AMBITO DO MUNICIPIO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, Estado da

Bahia, g
L

Fago saber que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lel:

. Ast. 1° - E obrigatérla nas agéncias e postos de servigos bancarios, &
4 instalacio de portas eletronicas de seguranga individualizada, em todos os acessos
: destinados ao piblico.

o —

§ 1° - A porta a que se refere o caput deste artigo devera obedecer,
i pelo menos, as seguintes caracteristicas técnicas:

a) ser giratéria;
b) ser equipada com detector de metais;
¢) possuir travamento e retorno automaético;

d) possuir abertura ou janela para entrega ac vigilante do metal
detectado,

€) possulr vidros laminados e resistentes ao Iimpacto de projétels
oriundos de arma de fogo até o calibre 45.

§ 2° - Podem ser negociados nas convencdes coletivas da categpria
bancaria em nivel local, a dispensa para um ou mais postos de servigos em que sejam
considerados desnecessérios o uso deste equipamento pelas partes.
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‘ - Art. 2° - A instituiglio bancéria deve, obrigatoriamente, possuir
equipamentos de filmagem e gravacéio de imagens e sons, através de circuito fechado
de televisdo na porta de seguranca e nas demais dependéncias da agéncia.

§ 1° - Os caixas eletrénicos e bancos 24 horas também deverdo,
obrigatoriamente, possuir os mesmos equipamentos de fimagem e gravagéo de
imagens, através de circuito fechado de televiso.

§ 2° - O equipamento de filmagem devera ser Instalado em local que
garanta o sigilo da operagdo regular do cliente ao mesmo tempe em que possibilite a
identificagdo de possiveis criminosos. ’

Art. 3°- As institulgBes financelras ficam obrigadas a manter vigilantes
em todas as suas dependéncias de atendimento ao piblico, Inclusive nos calxas
eletrénicos e bancos 24 horas, durante todo o periodo de funcionamento.

\ Art. 4° - O estabelecimento bancério que infringir o disposto nesta lei
ficara sujeito as seguintes penalidades:

I Adverténcia: em caso de primeira autuagio, devendo o banco
ser notificado para que efetue a regularizagio da pendéncia em
até 10 (dez) dias uteis.

il Multa: sera aplicada muita de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por
atraso de até 30 (trinta) dias para a implantagio do equipamento
de seguranca objeto da presente lel ou quando ndo houver a
regularizagdio do caso previsto de pendéncia j& punida com
adverténcia.

. iInterdiclio: dar-se-4 a Interdiglio do estabelecimento bancario
trinta dias apds o término do prazo determinado no ariigo 4°
deste, bem como pelo nfio pagamento de multa, exigivel no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas apés o registro da deciséio
final, através da cassaclio do alvard de funcionamento pela
Prefeitura Municipal.

Parégrafo Unico — Qualquer sindicato, associacsio, ou érgdo de defesa
do consumidor poderé representar & Prefellura Municipal contra qualquer
estabelecimento bancario que infringir esta lei.
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Art. §° - Os estabelecimentos bancérios terfio prazo de até 180 (cento e
citenta) dias a contar da publicagéio desta lei para instalar o equipamento de seguranca
exigido no art. 19,

\ Art. 6° - Esta lel entrard em vigor na data de sua publicagfio, ficando
revogadas as disposigles em contrario,

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitéria da Conquista, em 05 de
novembro de 2001.
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